

  

    [image: O Direito ao Avesso : Uma Reflexão Crítica sobre o Direito a partir do Princípio da Dignidade Humana]

  




  

    [image: O Direito ao Avesso : Uma Reflexão Crítica sobre o Direito a partir do Princípio da Dignidade Humana]

  




  

    [image: O Direito ao Avesso : Uma Reflexão Crítica sobre o Direito a partir do Princípio da Dignidade Humana]

  




  

    [image: O Direito ao Avesso : Uma Reflexão Crítica sobre o Direito a partir do Princípio da Dignidade Humana]

  




  

    [image: O Direito ao Avesso : Uma Reflexão Crítica sobre o Direito a partir do Princípio da Dignidade Humana]

  




  

    AGRADECIMENTO




    Sou grato à vida, que me impulsiona a ver além do Véu de Maya!


  




  

    O conhecimento da sua força, por poucos, e o desconhecimento do seu significado, por muitos, permitiu que a Dignidade da Pessoa Humana fosse utilizada como justificativa formal para a implantação de uma ditadura militar no Brasil


  




  

    Apresentação




    Tive a oportunidade e a grata satisfação de conhecer o autor enquanto cursávamos o Programa de Mestrado em Direitos Humanos da Universidade Regional do Noroeste do Estado do Rio Grande do Sul – UNIJUÍ, no ano de 2017. Eu, um “guri”, cabelos compridos na altura da cintura, à época recém-saído do Curso de Graduação em Direito e ainda dando meus primeiros passos na vida acadêmica, tive o desafio de dividir o espaço da sala de aula junto a esse qualificado colega, já pai de família, professor, advogado, compositor de uma bela história de vida. Com tais traços e características, posso afirmar que José Orlando não demorou para se mostrar mais do que um colega: foi, de certa forma, também um professor. Aos poucos, também virou amigo.




    A capacidade intelectual do José Orlando Schäfer era facilmente observada por quem presenciava suas sempre pontuais colocações e provocações, e se via que estávamos diante de alguém que, para além de sua experiência de vida e trabalho, era um amante da leitura, dos estudos, da arte… Posso dizer que foi um privilégio ter cursado o Mestrado em Direito junto a ele, pois foi daqueles colegas ativos, que contribuem com o andamento do curso e que reconhecem que o ato de aprendizagem não se dá apenas ouvindo aos professores e lendo os autores indicados nas bibliografias básicas: o crescimento intelectual também se dá pela troca dos saberes. E nisso, com o perdão da redundância, José Orlando é mestre!




    Marcou-me, então, sua ênfase e insistência na necessidade de estudar de forma mais aprofundada o tema da Dignidade da Pessoa Humana. Sempre que o autor tinha a oportunidade, levantava a mão, pedia a fala, e introduzia o tema em meio ao assunto ou autor pautado em aula. Por vezes, até parecia repetitivo, e pensávamos: “lá vem o Zé com a história da Dignidade da Pessoa Humana”, lembro bem dele falando do “Espinosa”, um dos autores estudados por ele e que volta e meia ele citava. O método do José Orlando estava correto: era preciso colocar à prova aquilo que movia sua dedicação à dissertação, talvez ele até quisesse que alguém dissesse que talvez ele não estivesse tão certo assim, contudo sua obstinação escancarou na prática sua principal hipótese: a de que não há nenhuma discussão sobre Direito sem que o ponto de partida seja a Dignidade da Pessoa Humana.




    Embora tenha procurado nos últimos anos se dedicar ao âmbito da Filosofia do Direito e, especialmente, juntar em vários lados os elementos da Dignidade da Pessoa Humana, espalhados pelo mundo e pela história, documentando suas descobertas na dissertação, além de outros escritos, como artigos e livros sobre o tema, José Orlando possui uma prática de vida e labor voltada a esse princípio.




    Advogado trabalhista, o autor fez sua história, tornando-se um dos principais operadores do Direito no estado do Rio Grande do Sul, advogando para um sem número de trabalhadores e sindicatos, em causas individuais e coletivas, e obtendo o reconhecimento de seus pares, ato formalizado na indicação de seu nome para ser Presidente da Subseção da Ordem dos Advogados do Brasil de Três Passos. Em sua gestão, o autor, num ato de desapego ao poder, foi um dos principais responsáveis pela criação da Subseção da OAB/RS em Tenente Portela, à época vinculada à OAB/RS de Três Passos. Fui testemunha ocular de seu empenho, estando presente na ocasião do anúncio.




    Não se pode olvidar, também, que em sua substanciosa história José Orlando também exerceu o cargo de vereador do Município de Três Passos/RS, sempre prezando pelo bem da coisa pública e pela qualidade de vida do povo por meio de serviços públicos que de fato atendam às demandas e necessidades das pessoas.




    Criou sua família com o Direito. Porém, para além disso, ao conversar com o autor, é fácil de perceber que o que sempre lhe moveu foi a aplicação da Dignidade da Pessoa Humana na prática. Não à toa, para além de não ter sido apenas um operador do direito, e sim um “operador de justiça” para injustiçados e partes mais fracas nas (micro)relações de poder, também despertou para a arte, por meio da música, da poesia e da escrita.




    Em seu Direito ao Avesso, trabalho que orgulhosamente o autor apresenta como resultado de suas pesquisas mais recentes, José Orlando propõe uma reflexão crítica sobre o Direito a partir do Princípio da Dignidade da Pessoa Humana.




    Para isso, o autor faz um convite a “descortinar o direito”, escancarando a relação direta que o campo jurídico possui com o Poder e a Política, no sentido de que o Direito é fruto do casamento da ética com o poder. Ao tratar da Dignidade da Pessoa Humana, não toma por ponto de partida a ideia de que o ser humano seja bom ou mau, mas o coloca como um ser complexo e cheio de ambiguidades, capaz de ações positivas e negativas.




    É esse ser humano, divergente e convergente de si próprio e dos demais, quem opera a política e o direito, como diretor e ator (por vezes os dois, por vezes um ou outro) de uma sociedade que impõe regramentos para que possa, não apenas funcionar, existir. É no encontro com o outro que os interesses e desejos precisam ser negociados, a partir de concessões e ajustes, a fim de que se atinja um “bem comum”.




    Interessa, nesse ponto, reconhecer que o simples fato de haver um ajustamento (o que, no mundo moderno, chamamos de Direito) é a Dignidade da Pessoa Humana na prática, uma vez que, nessa relação, os seres humanos precisam reconhecerem-se como iguais em valor e capazes de se aceitarem em suas diferenças e similaridades. Assim, onde há acordos, há Direito, e, por isso, só é possível haver Direito onde a dignidade humana se faz presente.




    É nesse ponto que o autor propõe aportes para uma teoria crítica do direito, no sentido de reconhecer que o ordenamento jurídico, embora positivo e justo em boa parte de suas construções contemporâneas a partir de uma ética de relações modernas, não é um objeto engessado e muito menos uma obra pronta. Urge reconhecer que ainda é possível caminhar para um Direito mais justo.




    Não é preciso andar demais para perceber que a Dignidade da Pessoa Humana, embora formalmente indicada como princípio dos Direitos Fundamentais e dos Direitos Humanos, na prática ainda está longe de se materializar. Para muitos seres humanos, não passam de palavras difíceis e vazias de significado.




    Não são poucos os indivíduos e/ou grupos de indivíduos inatingidos por esse princípio, e, não poucas vezes, essas pessoas estão ainda mais distantes da política, campo de discussão e espaço de conquistas e efetivação de Direitos. Nesse aspecto, na contemporaneidade, a própria democracia entra em xeque, no sentido de que não é vista com status de poder de transformação real de vidas, esperança que o jogo e a igreja têm sido mais eficazes em alimentar.




    Ao adentrar na discussão sobre as faces do direito, o autor discute a fenomenologia do direito a partir de aspectos do jusnaturalismo e do culturalismo, sem necessariamente se posicionar em uma dessas correntes, um dos fatos que demarcam essa posição “crítica” defendida por ele, no sentido da desnecessidade de se filiar a uma só visão a respeito do objeto de estudo. Resume sua posição pela máxima de que “O Direito possui duas faces: numa ele é direito natural e, noutra, ele é produto cultural”.




    Avançando em sua análise, expõe o sujeito como portador de uma liberdade (até mesmo no sentido das significantes) natural, mas, também, como portador de uma liberdade artificial, construída a partir da relação com os outros seres humanos (e, por isso, cultural). São essas complexas relações as responsáveis por tecerem os muitos sentidos da vida em comum e das diferentes sociedades humanas.




    É percebendo as muitas possibilidades que se desenrolam a partir de distintas relações naturais e sociais que se reconhece a abertura para um mundo sempre aberto para a transformação, sem um presente ou mesmo um futuro certo: numa constante disputa de interesses, o “mundo” (jurídico, também) pode andar de um lado a outro.




    O próprio fato de, na contemporaneidade, todo ser humano ser considerado portador da Dignidade da Pessoa Humana, conforme se consolida em diversas normas de Direito Internacional e Direito Nacional, é resultado de um contexto histórico, social e político, legado do pós-guerra.




    Nessa linha, reconhece-se que cada geração possui problemas para resolver, dilemas para superar e marcas para deixar. Desta época, não se pode correr de se encarar as dificuldades para a consolidação de um conjunto de valores éticos e, especialmente, para a confluência de sentimentos sociais elevados, questões fragilizadas pelo contexto de comunicação social.




    A disputa pelos interesses, natural das sociedades humanas, é extremada por redes que alimentam as divergências e abafam as confluências. Aliado a isso, um constante afastamento da racionalidade impera na sociedade dos extremos.




    Nesse difícil contexto, a Dignidade da Pessoa Humana pode ser uma tábua de salvação para a construção de convergências e (re)aproximações, no sentido de amplificar a empatia, ou, conforme diz José Orlando “ver algo de sagrado no outro ser humano”, por meio de relações mais humanas, com respeito às individualidades e combatendo autoritarismos. Em outras palavras, é preciso ressignificar o próprio conceito de Direitos Humanos, tornando-os como algo do dia a dia das pessoas (“dignidade humana também é viver com o outro”).




    Essa dimensão social da dignidade, defendida pelo autor, reforça a autonomia dos indivíduos a partir do “reconhecimento do meu valor no valor do outro”, pauta que deve nortear a política e, por decorrência, seu resultado: o Direito.




    As reflexões do autor neste trabalho são um convite para (re)acreditar no Direito, como condição necessária à humanidade na construção de um bem viver para todos. Nesse aspecto, a máxima proposta é a seguinte: é preciso que todas as pessoas, e não apenas os operadores do Direito, tenham um compromisso com os valores intrínsecos à Dignidade da Pessoa Humana, para que a finalidade do jurídico seja a Justiça.




    Boa leitura!




    José Ricardo Maciel Nerling




     Advogado, Historiador, Teólogo, Mestre em Direito, Artista.


  




  

    PREFÁCIO




    Ao redigir um prefácio, tem-se o desafio de analisar a obra e de convidar o leitor à sua atenção, suscitando um olhar crítico e técnico sobre as ideias lançadas, identificando os elos centrais da sua formação, fomentando o interesse acerca da sua contribuição à comunidade, seja acadêmica, seja científica, seja social. O livro “O Direito ao Avesso: uma reflexão crítica sobre o Direito a partir do Princípio da Dignidade Humana” facilita e, simultaneamente, dificulta a tarefa do prefaciador, haja vista que se constitui como um estudo que per se justifica a sua criação, a sua leitura, o seu contributo em virtude de oferecer um objeto bem definido, uma discussão satisfatoriamente desenvolvida e um resultado coerente, fundamental e atento aos dilemas do nosso tempo, às potencialidades do Direito, às razões de ser da nossa dignidade. Por isso, concito-vos a conhecerem o “Direito ao Avesso”.




    Com significativa produção bibliográfica, José Orlando Schäfer, autor deste livro, assume a missão de dar continuidade aos seus escritos acerca da dignidade humana, cujo tema tem sido objeto de vários dos seus ensinamentos. Advogado, professor e pesquisador; logo, um sujeito inquieto, preocupado e capaz de contribuir expressivamente com a salvaguarda do valor-fonte da nossa República Federativa do Brasil, qual seja: a dignidade humana. Trata-se de uma característica inerente ao ser humano, de condição da sua humanidade, de referência ao Estado e à sociedade. Esse tema tem conduzido o escritor em suas investidas literárias, viabilizando leituras diversificadas, com ênfases variadas, mesclando distintas áreas do conhecimento, tais como os olhares jurídicos, políticos, filosóficos, sociológicos, artísticos. Tudo isso revela, com efeito, a sua expertise ao trabalhar com tal assunto.




    O livro, composto de três capítulos, aborda a dignidade humana como intrínseca ao Direito e seu relacionamento com a política, sem olvidar, no entanto, do seu caráter natural como fundante da essência humana, considerando-a como o fim a ser alcançado com os direitos humanos mediante um agir comprometido, responsável e provocativo. Com esta obra, aliás, o autor objetiva oferecer uma análise insurgente, corajosa e pertinente. É o que se verifica na distribuição dos capítulos, uma vez que, em primeiro lugar, se almeja descortinar o Direito, lançando olhares reflexivos sobre a sua formação; em segundo lugar, se pretende visibilizar a dignidade humana, oferecendo uma sistematização sobre o seu necessário entendimento; e, em terceiro lugar, se aspira apontar elementos críticos para uma reflexão do Direito e da dignidade humana em prol da sua compreensão natural e cultural em nosso Estado e em nossa sociedade.




    José Orlando Schäfer destaca com maestria a intenção do seu livro: visualizar o Direito a partir daquele que é o seu compromisso central na atualidade, qual seja: a dignidade humana enquanto princípio norteador das relações institucionais e sociais, não obstante o mundo dos fatos ainda esteja substancialmente distante do mundo das letras evidenciado nos documentos nacionais e internacionais sobre a matéria. Vê-se, nesse sentido, a razão de ser desta obra. Com esse objetivo, o escritor assinala o descompasso entre o Direito e a realidade, a provocação a ser enfrentada, a natureza política da dignidade humana, mas também conclama a todos os seres humanos, juristas ou não, a assumirem o papel civilizatório, ético e humanitário concernente à nossa constante luta pela cidadania, pela democracia, pelos direitos humanos, em especial no âmbito de um Brasil ainda desigual, polarizado e violento.




    A história brasileira exibe com clarividência a necessidade de afirmarmos a dignidade inata a todos os seres humanos. Os mais de 500 anos formatados sob os signos do colonialismo, da escravidão, do mandonismo, do patriarcado, do patrimonialismo não deixaram de existir com a promulgação da Constituição da República Federativa do Brasil em 1988. O passado não ficou totalmente para trás. Há permanências constantes no Estado e na sociedade hodiernos, cujos reflexos vêm a ser as múltiplas violações de direitos e garantias fundamentais, seja pela falta de acesso à educação, à moradia, à saúde, seja pela criminalidade estabelecida socialmente, seja pela violência das forças públicas etc. Tudo isso contrasta com a ideia de dignidade humana e afronta, por conseguinte, o Estado Democrático de Direito instaurado com o findar do regime ditatorial no Brasil e destinado a valorizar o ser humano em sua integralidade.




    O problema, contudo, não é somente brasileiro. Ao conduzirmos os nossos olhares ao redor do mundo, identificamos dilemas semelhantes, observadas as idiossincrasias. Os tempos atuais escancaram crises migratórias, governos autoritários, disputas territoriais, episódios misóginos, preconceitos flagrantes, entre tantos outros obstáculos à efetivação da cidadania, da democracia, dos direitos humanos. Trata-se de um diagnóstico global. Uma vida sem liberdade, sem igualdade, sem fraternidade é uma vida destituída de valores cruciais, razão pela qual não há como desconsiderar o desiderato de tudo isso em relação à dignidade humana, pois todo esse caos atenta contra o ser humano e, logo, o seu caráter imanente. Por isso, se a ordem jurídica nacional se limita às suas fronteiras, a dignidade humana não se circunscreve à geografia deste ou aquele país, configurando-se como um bem maior, indistintamente.




    Apesar disso, a ordem natural das coisas não é suficiente. O fator político é elementar. Isso porque, na lição de Hannah Arendt (2017, p. 408)1, a dignidade humana, corolário dos direitos humanos, deveria ser assegurada a todas as pessoas, independentemente de previsão legal, de vontade política, de condição específica; porém:




    O conceito de direitos humanos, baseado na suposta existência de um ser humano em si, desmoronou no mesmo instante em que aqueles que diziam acreditar nele se confrontaram pela primeira vez com seres que haviam realmente perdido todas as outras qualidades e relações específicas – exceto que ainda eram humanas. O mundo não viu nada de sagrado na abstrata nudez de ser unicamente humano.




    A reflexão arendtiana sobre a abstrata nudez humana relaciona-se com a ambição do autor deste livro de desvelar o Direito, tanto sob a sua fundação natural como sob a sua fundação cultural, com o fito de suscitar a necessária aplicação e compreensão da dignidade humana. Este valor natural a todos os indivíduos não se efetiva, todavia, sem o adendo cultural. Justamente em virtude disso a filósofa política do século XX, ao vivenciar as agruras do regime nazista durante a Segunda Guerra Mundial, denunciou o vetor político fundamental à salvaguarda dos direitos humanos. Infelizmente, não basta ser, unicamente, humano; tem sido necessário, com efeito, ser reconhecido institucional e socialmente como tal. Um diagnóstico assim delineado revela o papel imprescindível da luta, do movimento, da resistência em prol da dignidade de todas as pessoas em todos os tempos, espaços e conjunturas.




    A concretização da dignidade é o fim a ser ambicionado pelo Direito, notadamente no âmago de um Estado (que se aspire) Democrático de Direito, tal como estabelecido no Brasil, com o objetivo de alcançar a justiça. O reconhecimento do outro como membro da mesma comunidade humana e, logo, igual, embora observadas as suas diferenças como fundamentais à dignidade, é o caminho a ser trilhado. Essa tarefa, árdua e necessária, incumbe aos Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário, considerando a função legiferante, o papel administrativo e a missão aplicadora do Direito, mas também concerne a todos os atores sociais, haja vista constituir um compromisso e uma responsabilidade civilizatória, ética e humanitária. Por isso, a construção de um Estado e de uma sociedade melhores vincula o existir de cada ser humano em sua relação com o outro, também, ser humano.




    O “Direito ao Avesso”, enquanto uma proposta instigante, aguerrida e contemporânea, lança luzes sobre todo esse emaranhado de desafios, reflexões e alternativas, oferecendo ao leitor uma visão crítica e técnica sobre o Direito e sua inarredável vinculação com a dignidade constitutiva de todas as pessoas. A partir dos seus diagnósticos, argumentos e proposições, José Orlando Schäfer brinda o leitor com o acesso a uma visão de mundo calcada no reconhecimento do ser humano como titular do direito à dignidade, por sua natureza, mas, concomitantemente, faz um chamamento à inevitável constatação do Direito e, por derradeiro, da dignidade humana como uma construção dos seres humanos, por sua cultura. Portanto, somos todos sujeitos políticos capazes de contribuir, cada qual à sua maneira, com a salvaguarda dos direitos e garantias fundamentais de todas as pessoas.




    É este o convite à leitura (e à ação)!




    Três Passos/RS, outono de 2025.




    André Giovane de Castro




    Doutor, mestre e bacharel em Direito pela Universidade Regional do Noroeste do Estado do Rio Grande do Sul (Unijuí). Professor do Curso de Graduação em Direito da Unijuí. Advogado.




    




    

      

        	1 ARENDT, Hannah. Origens do totalitarismo: antissemitismo, imperialismo, totalitarismo. Tradução de Roberto Raposo. 7. reimp. São Paulo: Companhia das Letras, 2017.
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